01

[image: image1.jpg]jeta

Anch

NiCipic de



Estado de Santa Catarina

Prefeitura Municipal de Anchieta

PROJETO DE LEI N. _______/2019

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA TABELA DE PREÇOS PÚBLICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina;

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O art. 1º da Lei 2.250/2016 passa a vigorar com a inclusão do parágrafo único, com a seguinte redação:

“Art. 1º. ...


Parágrafo único. Os preços públicos, pela prestação de serviços com máquinas e equipamentos municipais, de que trata esta Lei e a Lei 2.109/2013 (2.019/2013 CORRETA) são alterados e consolidados, passando a vigorar conforme disposto em tabela específica, Anexo Único da presente Lei”. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Anchieta – SC, 25 de outubro de 2019.

IVAN JOSÉ CANCI

Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

TABELA DE PREÇOS PÚBLICOS
	ITEM
	DESCRIÇÃO DAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
	PREÇO PÚBLICO

EM UFRM

	1
	Trator de pneus traçado por hora de serviço
	0,95

	2
	Trator de pneus simples por hora de serviço
	0,70

	3
	Motoniveladora por hora de serviço
	1,35

	4
	Escavadeira Hidráulica R 220  LC 9SB  por hora de serviço
	2,10

	5
	Escavadeira Hidráulica R 140 LC 9SB  por hora de serviço
	1,80

	6
	Triturador de resíduos vegetais TR 600  por hora de serviço
	0,10

	7
	Triturador de resíduos vegetais com trator de pneus por hora de serviço
	0,80

	8
	Rolo compactador por hora de serviço
	1,35

	9
	Transporte com caminhão basculante por Km rodado
	0,04

	10
	Retroescavadeira por hora de serviço 
	1,23

	11
	Esgotamento de fossa/sumidouro por hora de serviço
	1,00


JUSTIFICATIVA

Excelentíssima Senhora Presidenta da Câmara de Vereadores


Excelentíssimos Vereadores, Excelentíssimas Vereadoras

 
Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei, que DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA TABELA DE PREÇOS PÚBLICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Projeto inclui máquinas e equipamentos no rol dos serviços da municipalidade para fins de atualização dos serviços de máquinas e equipamentos do município que é prestado em propriedades particulares, mediante o pagamento de preço público, bem como para utilização da Secretaria de Infraestrutura e Secretaria de Agricultura para promover ações de apoio para a melhoria das propriedade urbanas e rurais do município, como prevê a Lei nº 2.250/2016.
Cumpre ressaltar que os preços públicos são calculados com base na UFRM (UNIDADE FISCAL DE REFERÊNCIA MUNICIPAL), sendo que neste ano de 2019 é de R$ 94,29 (noventa e quatro reais e vinte e nove centavos).
Assim, justificado no interesse público, solicitamos de Vossas Excelências a aprovação do presente Projeto de Lei.

Anchieta – SC, 25 de outubro de 2019.

IVAN JOSÉ CANCI

Prefeito de Anchieta 
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